
  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 
Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UND. 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

01 

01 – Bola de 
Basquete – 
Masculino 
Molten 

Bola de Basquete Oficial da 
CBB – BG4500 nº 7 – 
masculino. Molten 

 UNIDADE 15 R$ 700,00 
R$ 

10.500,00 

VALOR TOTAL LOTE Nº 01 R$ 10.500,00 

Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UNIDADE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

02 

01 – Fio de 
lâmina para 

espada 

Conjunto de dois fios isolados 
com copo de plástico de 
proteção específicos para serem 
colados nas espadas de esgrima. 

 UNIDADE 40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

02 – Fio de 
lâmina para 

florete 

Fio isolado com copo de plástico 
de proteção específicos para 
serem colados nos floretes de 
esgrima. 

 UNIDADE 80 R$ 28,00 R$ 2.240,00 

03 – Lâmina 
completa de 

espada 

Lâmina de espada completa para 
treinamento, de aço, com ponta 
e fio para reposição de 
equipamento. 

INFANTIL NUMERO 2 
 
Rigidez e Lateralidade: a serem definidos 
pelo requisitante. 
 
OBS: Materiais conforme especificações e 
aprovados pela Confederação Brasileira de 
Esgrima. 

UNIDADE 15 R$ 510,00 R$ 7.650,00 

04 – Lâmina 
completa de 

florete 

Lâmina de florete completa para 
treinamento, de aço, com ponta 
e fio para reposição de 
equipamento. 

Rigidez: a ser definida pelo requisitante.  
 
Lâmina de florete elétrico completa com 
fio e ponta completa com mola e 
parafusos. Fabricação alemã. Lâmina 
compatível com capsula alemã. 30 nº 2 e 
30 nº 5. 

UNIDADE 60 R$ 450,00 
R$ 

27.000,00 

05 – Lâmina 
completa de 
florete – Aço 

Maraging 

Lâmina de florete completa para 
competição, de aço, com ponta e 
fio para reposição de 
equipamento. 

Lamina de florete elétrico completa  Nº 5 
FIE BF modelo exclusivo preto. Lâmina 
feita em aço maraging com liga de 
carbono,na cor preta que não enferruja, 
com fio de lamina na cor vermelha com o 
platorelo preto soldado ao fio, compatível 
com pontas de fabricação alemã, com 
ponta elétrica com 2 parafusos e 1 mola de 
fabricação alemã, testa da ponta sem 
1epresen para parafuso, compatível com 
capsula alemã .Lâmina e Ponta timbrada 
com a marca FIE. Peso máximo 168 
gramas.   
Lâmina elétrica (Norma FIE para 
competição). 

UNIDADE 100 R$ 1.256,63 
R$ 

125.663,00 

06 – Máscara 
para espada – 

nível 1 

Máscara de esgrima (espada) 
nível 1 de proteção (350 
newtons). FIE 1600 N Allstar, 
similar ou superior. Máscara 
350N deluxe, com forro, em sua 
volta deve ser elástico e não 

 UNIDADE 20 R$ 578,50 
R$ 

11.570,00 



  

 

borracha. Com proteção duplas 
de velcro na parte de trás – 
Homologado pela FIE. 

07 – 
Enroladeira 
de esgrima 

Enroladeira de chão com 
sistema de esticamento e 
enrolamento automático de fios 
que funciona de forma 
semelhante a uma trena retrátil. 
Este aparelho é feito com uma 
mola capaz de enviar e recolher 
um fio tripolar de 
aproximadamente 20m. Tal 
enroladeira deve ter em seu 
corpo uma tomada tripolar 
padrão com 3 encaixes 
cilíndricos fêmeas dispostos 
lado a lado e com as seguintes 
distâncias: O encaixe central 
dista 15 mm e 20 mm dos 
encaixes extremos. Na 
extremidade do cabo também 
deverá ter uma tomada fêmea de 
igual descrição. Igual, similar ou 
superior à marca/modelo: 
Allstar AKRN. 

Formato quadrado para que não deslise 
com a pressão que o atleta faz. 

UNIDADE 10 R$ 4.300,00 
R$ 

43.000,00 

VALOR TOTAL LOTE Nº 02 R$ 218.363,00 

Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UNIDADE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

03 

01 – 
Uniforme  de 
Competição – 
Meia de 
esgrima com 
compressão 

Meia Tecnológica com 
compressão para utilização em 
competições nacionais e 
internacionais que 
proporcionam segurança aos 
atletas 

MEIÃO LONGO, BRANCO, 
IMPRESSÕES EM SUBLIMAÇÃO 
DEVEM CONTEMPLAR A 
LOGAMARCA DO GNU E 
APLICAÇÃO DO SELO DE 
FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 
MONOCROMÁTICOS, EM LAYOUT 
PRÉ DETERMINADOS PELO CLUBE. 
 
Atletas gênero masculino. 

PAR 30 R$ 95,00 R$ 2.850,00 

02 – 
Uniforme  de 
Competição – 
Meia de 
esgrima com 
compressão 

Meia Tecnológica com 
compressão para utilização em 
competições nacionais e 
internacionais que 
proporcionam segurança aos 
atletas 

MEIÃO LONGO, BRANCO, 
IMPRESSÕES EM SUBLIMAÇÃO 
DEVEM CONTEMPLAR A 
LOGAMARCA DO GNU E 
APLICAÇÃO DO SELO DE 
FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 
MONOCROMÁTICOS, EM LAYOUT 
PRÉ DETERMINADOS PELO CLUBE. 
 
Atletas gênero feminino. 

PAR 20 R$ 95,00 R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL LOTE Nº 03 R$ 4.750,00 

Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UNIDADE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

04 

01 – 
Uniforme de 
Competição – 
Roupa de 
Esgrima nível 
1 

Roupa de Esgrima composta de 
calça de esgrima jaqueta de 
esgrima e plastron interno. Nível 
1 (350 newtons), com logo do 
Clube e Selo de Formação de 
Atletas do CBC, conforme 
manual do CBC. 

Uniforme modelo Alpha, Contendo 
jaqueta branca feita de tecido que suporte 
uma pressão de 350 N (para proteção do 
esgrimista), devendo cobrir todo o tronco, 
incluindo o pescoço e pélvis e ir até os 
punhos. Seu fechamento é feito por um 
zíper do lado esquerdo, para atleta destro 
ou direito para atleta canhoto.  
Deve ter uma presilha na parte de trás para 
fixação da tomada tripolar da enrroladeira. 
Na calça deverá ter um zíper na cor branca, 
que deverá ficar na altura do umbigo. 
Sendo obrigatório a existência de um par 
de suspensório, a calça deve ir até as 
canelas, com elástico na extremidade, 
possuir um bolso atrás, no lado esquerdo 
para atleta destro, no lado direito para 

CONJUNT
O 

15 R$ 950,00 
R$ 

14.250,00 



  

 

atleta canhoto e resistir a uma pressão de 
350N. -100 % Elástica. Incluso Plastron 
(colete meia manga 350N).  
IMPRESSÕES EM SUBLIMAÇÃO 
DEVEM CONTEMPLAR A 
LOGAMARCA DO GNU E 
APLICAÇÃO DO SELO DE 
FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 
MONOCROMÁTICOS, EM LAYOUT 
PRÉ DETERMINADOS PELO CLUBE. 
 
Atletas gênero masculino. 

02 – 
Uniforme de 

Competição – 
Roupa de 

Esgrima nível 
1 

Roupa de Esgrima composta de 
calça de esgrima jaqueta de 
esgrima e plastron interno. Nível 
1 (350 newtons), com logo do 
Clube e Selo de Formação de 
Atletas do CBC, conforme 
manual do CBC. 

Uniforme modelo Alpha, Contendo 
jaqueta branca feita de tecido que suporte 
uma pressão de 350 N (para proteção do 
esgrimista), devendo cobrir todo o tronco, 
incluindo o pescoço e pélvis e ir até os 
punhos. Seu fechamento é feito por um 
zíper do lado esquerdo, para atleta destro 
ou direito para atleta canhoto. Deve ter 
uma presilha na parte de trás para fixação 
da tomada tripolar da enrroladeira. Na 
calça deverá ter um zíper na cor branca, 
que deverá ficar na altura do umbigo. 
Sendo obrigatório a existência de um par 
de suspensório, a calça deve ir até as 
canelas, com elástico na extremidade, 
possuir um bolso atrás, no lado esquerdo 
para atleta destro, no lado direito para 
atleta canhoto e resistir a uma pressão de 
350N. -100 % Elástica. Incluso Plastron 
(colete meia manga 350N).  
IMPRESSÕES EM SUBLIMAÇÃO 
DEVEM CONTEMPLAR A 
LOGAMARCA DO GNU E 
APLICAÇÃO DO SELO DE 
FORMAÇÃO DE ATLETAS DO CBC 
MONOCROMÁTICOS, EM LAYOUT 
PRÉ DETERMINADOS PELO CLUBE. 
 
Atletas gênero feminino. 

CONJUNT
O 

15 R$ 950,00 
R$ 

14.250,00 

 
VALOR TOTAL LOTE Nº 04 

  
R$ 28.500,00  

Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UNIDADE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

05 

01 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi Azul 

Quimono para a prática 
específica de Judô. O quimono 
(Judogi) é composto de blusão 
(jaqueta) mais a calça. Tecido 
trançado duplo, composição do 
trançado mínimo 80% cotton, 
gramatura mínima de 700gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado 
com gola de lona dupla, com 
costura interna e externa ou 
transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e 
largura de 4 cm a 5 cm. Saia 
dupla. Calça em lona grossa, 
ultra resistente, composição 
mínima 70% cotton, duplo 
tecido na calça (da coxa até a 
barra) com quatro reforços 
extras. Cor: Azul, tonalidade de 
cor igual para blusão (jaqueta) e 
calça. Com patch em tecido com 
logo CBC em bordado ou 
estampado. 

Com patch em tecido do GNU e aplicação 
do Selo de Formação de Atletas do CBC, 
em bordado ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5unidades – tamanho 175 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
3 unidades – tamanho 185 cm 
2 unidades – tamanho 195 cm 
 
Atletas gênero masculino. 

 25 R$ 909,97 
R$ 

22.749,25 



  

 

02 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi Azul 

Quimono para a prática 
específica de Judô. O quimono 
(Judogi) é composto de blusão 
(jaqueta) mais a calça. Tecido 
trançado duplo, composição do 
trançado mínimo 80% cotton, 
gramatura mínima de 700gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado 
com gola de lona dupla, com 
costura interna e externa ou 
transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e 
largura de 4 cm a 5 cm. Saia 
dupla. Calça em lona grossa, 
ultra resistente, composição 
mínima 70% cotton, duplo 
tecido na calça (da coxa até a 
barra) com quatro reforços 
extras. Cor: Azul, tonalidade de 
cor igual para blusão (jaqueta) e 
calça. Com patch em tecido com 
logo CBC em bordado ou 
estampado. 

Com patch em tecido do GNU e aplicação 
do Selo de Formação de Atletas do CBC, 
em bordado ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5unidades – tamanho 175 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
3 unidades – tamanho 185 cm 
2 unidades – tamanho 195 cm 
 
Atletas gênero feminino. 

 25 R$ 909,97 
R$ 

22.749,25 

03 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi 
Branco 

Quimono para a prática 
específica de Judô. O quimono 
(Judogi) é composto de blusão 
(jaqueta) mais a calça. Tecido 
trançado duplo, composição do 
trançado mínimo 80% cotton, 
gramatura mínima de 700gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado 
com gola de lona dupla, com 
costura interna e externa ou 
transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e 
largura de 4 cm a 5 cm. Saia 
dupla. Calça em lona grossa, 
ultra resistente, composição 
mínima 70% cotton, duplo 
tecido na calça (da coxa até a 
barra) com quatro reforços 
extras. Cor: Branco, tonalidade 
de cor igual para blusão 
(jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com logo CBC em 
bordado ou estampado. 

Com patch em tecido do GNU e aplicação 
do Selo de Formação de Atletas do CBC, 
em bordado ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5unidades – tamanho 175 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
3 unidades – tamanho 185 cm 
2 unidades – tamanho 195 cm 
 
Atletas gênero masculino. 

 25 R$ 880.00 
R$ 

22.000,00 

04 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi 
Branco 

Quimono para a prática 
específica de Judô. O quimono 
(Judogi) é composto de blusão 
(jaqueta) mais a calça. Tecido 
trançado duplo, composição do 
trançado mínimo 80% cotton, 
gramatura mínima de 700gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado 
com gola de lona dupla, com 
costura interna e externa ou 
transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e 
largura de 4 cm a 5 cm. Saia 
dupla. Calça em lona grossa, 
ultra resistente, composição 
mínima 70% cotton, duplo 
tecido na calça (da coxa até a 
barra) com quatro reforços 
extras. Cor: Branco, tonalidade 
de cor igual para blusão 
(jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com logo CBC em 
bordado ou estampado. 

Com patch em tecido do GNU e aplicação 
do Selo de Formação de Atletas do CBC, 
em bordado ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5unidades – tamanho 175 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
3 unidades – tamanho 185 cm 
2 unidades – tamanho 195 cm 
 
Atletas gênero feminino. 

 25 R$ 880.00 
R$ 

22.000,00 



  

 

05 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi IJF 

Azul 

Judogi oficial homologado pela 
Federação Internacional de 
Judô, com o selo IJF. 

Quimono para competição específica de 
Judô aprovado de Federação Internacional 
de judô, de acordo com as normas da IJF.   
O quimono (Judogi) é composto de casaco 
(jaqueta) mais a calça.  
Casaco(jaqueta) Tecido trançado duplo, 
composição do trançado mínimo 80% 
algodão, gramatura mínima de 730gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado com gola 
de lona dupla, com costura interna e 
externa ou transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e largura de 4 
cm a 5 cm.  Etiqueta “”IJF approved”” 
bordada na parte inferior do casaco (selo 
vermelho) 
Costura de reforço dorsal, Costuras do 
peito 
Saia dupla com Reforços triangulares ao 
nível da saia 
  
Calça em lona grossa, ultra resistente, 
composição mínima 70% algodão, duplo 
tecido na calça (da coxa até a barra) com 
quatro reforços extras. Reforços da parte 
inferior das calças até os joelhos, Etiqueta 
“”IJF approved”” bordada no alto da coxa 
esquerda 
 
Cor: Azul, tonalidade de cor igual para 
blusão (jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com aplicação do Selo de Formação 
de atletas do CBC em bordado ou 
estampado.  
Com patch em tecido do GNU em bordado 
ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
 
Atletas gênero Masculino. 

 15 R$1.666,60 
R$ 

24.999,00 

06 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi IJF 

Branco 

Judogi oficial homologado pela 
Federação Internacional de 
Judô, com o selo IJF. 

Quimono para competição específica de 
Judô aprovado de Federação Internacional 
de judô, de acordo com as normas da IJF.   
O quimono (Judogi) é composto de casaco 
(jaqueta) mais a calça.  
Casaco(jaqueta) Tecido trançado duplo, 
composição do trançado mínimo 80% 
algodão, gramatura mínima de 730gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado com gola 
de lona dupla, com costura interna e 
externa ou transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e largura de 4 
cm a 5 cm.  Etiqueta “”IJF approved”” 
bordada na parte inferior do casaco (selo 
vermelho) 
Costura de reforço dorsal, Costuras do 
peito 
Saia dupla com Reforços triangulares ao 
nível da saia 
  
Calça em lona grossa, ultra resistente, 
composição mínima 70% algodão, duplo 
tecido na calça (da coxa até a barra) com 
quatro reforços extras. Reforços da parte 
inferior das calças até os joelhos, Etiqueta 
“”IJF approved”” bordada no alto da coxa 
esquerda 
 
Cor: Branco, tonalidade de cor igual para 
blusão (jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com aplicação do Selo de Formação 
de atletas do CBC em bordado ou 

 15 R$ 1.500,00 
R$ 

22.500,00 



  

 

estampado.  
Com patch em tecido do GNU em bordado 
ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
 
Atletas do gênero Fem. 

07 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi IJF 

Branco 

Judogi oficial homologado pela 
Federação Internacional de 
Judô, com o selo IJF. 

Quimono para competição específica de 
Judô aprovado de Federação Internacional 
de judô, de acordo com as normas da IJF.   
O quimono (Judogi) é composto de casaco 
(jaqueta) mais a calça.  
Casaco(jaqueta) Tecido trançado duplo, 
composição do trançado mínimo 80% 
algodão, gramatura mínima de 730gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado com gola 
de lona dupla, com costura interna e 
externa ou transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e largura de 4 
cm a 5 cm.  Etiqueta “”IJF approved”” 
bordada na parte inferior do casaco (selo 
vermelho) 
Costura de reforço dorsal, Costuras do 
peito 
Saia dupla com Reforços triangulares ao 
nível da saia 
  
Calça em lona grossa, ultra resistente, 
composição mínima 70% algodão, duplo 
tecido na calça (da coxa até a barra) com 
quatro reforços extras. Reforços da parte 
inferior das calças até os joelhos, Etiqueta 
“”IJF approved”” bordada no alto da coxa 
esquerda 
 
Cor: Branco, tonalidade de cor igual para 
blusão (jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com aplicação do Selo de Formação 
de atletas do CBC em bordado ou 
estampado.  
Com patch em tecido do GNU em bordado 
ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
 
Atletas do gênero Masc. 

 15 R$ 1.500,00 
R$ 

22.500,00 

08 – 
Uniforme de 

Competição – 
Judogi IJF 

Azul 

Judogi oficial homologado pela 
Federação Internacional de 
Judô, com o selo IJF. 

Quimono para competição específica de 
Judô aprovado de Federação Internacional 
de judô, de acordo com as normas da IJF.   
O quimono (Judogi) é composto de casaco 
(jaqueta) mais a calça.  
Casaco(jaqueta) Tecido trançado duplo, 
composição do trançado mínimo 80% 
algodão, gramatura mínima de 730gr/m² e 
máxima de 900gr/m², reforçado com gola 
de lona dupla, com costura interna e 
externa ou transpassada, espessura da 
lapela menor ou igual a 1cm e largura de 4 
cm a 5 cm.  Etiqueta “”IJF approved”” 
bordada na parte inferior do casaco (selo 
vermelho) 
Costura de reforço dorsal, Costuras do 
peito 
Saia dupla com Reforços triangulares ao 
nível da saia 
  
Calça em lona grossa, ultra resistente, 
composição mínima 70% algodão, duplo 

UNIDADE 15 R$ 1.666,60 
R$ 

24.999,00 



  

 

tecido na calça (da coxa até a barra) com 
quatro reforços extras. Reforços da parte 
inferior das calças até os joelhos, Etiqueta 
“”IJF approved”” bordada no alto da coxa 
esquerda 
 
 
Cor: Azul, tonalidade de cor igual para 
blusão (jaqueta) e calça. Com patch em 
tecido com aplicação do Selo de Formação 
de atletas do CBC em bordado ou 
estampado.  
Com patch em tecido do GNU em bordado 
ou estampado 
 
Quantidade/tamanho; 
5 unidades – tamanho 165 cm 
5 unidades – tamanho 170 cm 
5 unidades – tamanho 180 cm 
 
Atletas do gênero feminino. 

VALOR TOTAL LOTE Nº 05 R$ 184.496,50 

Nº DO 
LOTE 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA  
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPLEMENTAR 
UNIDADE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O   

VALOR 
TOTAL  

06 

 
01 – 
Uniforme De 
Viagem/Passe
io - Equipe 
De Apoio 
Masculina 

Uniforme Masculino 

CAMISA POLO - MANGA CURTA 
(VIAGEM/PASSEIO EQUIPE DE 
APOIO): TECIDO: 100% Poliéster com 
tecnologia DRY, com gramatura de 
130g/m², que permite evaporação rápida 
do suor, proporcionando maior conforto 
devido à elasticidade; Tratamento 
antialérgico e proteção UV fator 50+. Gola 
estilo polo, com o mesmo tecido da 
camisa, entretelada, manga curta, com 
peitilho fecho frontal. Costuras reforçadas 
com acabamento profissional.   
ESTAMPAS CAMISA 
(VIAGEM/PASSEIO EQUIPE DE 
APOIO): Brasão GNU em 3D, com 
tecnologia ATK/Dimension com block, 
termotransferido. Aplicação do Selo de 
Formação de Atletas do CBC, ME/Lei de 
Incentivo, grife união e marca GNU, em 
transfer termotransferido, com tecnologia 
spandex. Etiqueta de tamanho interna, 
personalizada com grife GNU, em 
material sintético, com impressão digital. 
 
 
OBS: Modelagem masculina conforme 
grade de tamanhos especificados no 
layout. 
         Todas as peças de uniformes deverão 
atender modelo, cor, recortes, tamanhos, 
aplicações e medidas das logos conforme 
layout apresentado no edital. 
 
Estas peças atenderão as modalidades 
olímpicas do Grêmio Náutico União, 
sendo elas: Basquete, esgrima, ginástica 
artística, judô, natação, remo, tênis e vôlei. 

UNIDADE 162 
R$                                                            

95,10 
R$                                          

15.406,20 

02 – 
Uniforme De 
Viagem/Passe
io - Equipe De 
Apoio 
Feminina 

Uniforme Feminino 

CAMISA POLO - MANGA CURTA 
(VIAGEM/PASSEIO EQUIPE DE 
APOIO): TECIDO: 100% Poliéster com 
tecnologia DRY, com gramatura de 
130g/m², que permite evaporação rápida 
do suor, proporcionando maior conforto 
devido à elasticidade; Tratamento 
antialérgico e proteção UV fator 50+. Gola 
estilo polo, com o mesmo tecido da 
camisa, entretelada, manga curta, com 

UNIDADE 90 
R$                                                            

95,10 
R$                                       

8.559,00 



  

 

peitilho fecho frontal. Costuras reforçadas 
com acabamento profissional.   
ESTAMPAS CAMISA 
(VIAGEM/PASSEIO EQUIPE DE 
APOIO): Brasão GNU em 3D, com 
tecnologia ATK/Dimension com block, 
termotransferido. Aplicação do Selo de 
Formação de Atletas do CBC, ME/Lei de 
Incentivo, grife união e marca GNU, em 
transfer termotransferido, com tecnologia 
spandex. Etiqueta de tamanho interna, 
personalizada com grife GNU, em 
material sintético, com impressão digital. 
 
 
OBS: Modelagem feminina conforme 
grade de tamanhos especificados no 
layout. 
         Todas as peças de uniformes deverão 
atender modelo, cor, recortes, tamanhos, 
aplicações e medidas das logos conforme 
layout apresentado no edital. 
 
Estas peças atenderão as modalidades 
olímpicas do Grêmio Náutico União, 
sendo elas: Esgrima, ginástica artística, 
ginástica rítmica, judô, natação e vôlei. 

03 – 
Uniforme de 
Viagem/Passe
io – Atletas 
Masculino 

Uniforme de Viagem/Passeio 

CAMISETA -  MANGA CURTA 
(VIAGEM/PASSEIO ATLETAS):  
TECIDO: 100% Poliéster com gramatura 
de 130g/m², com tecnologia DRY, que 
permite evaporação rápida do suor, 
proporcionando maior conforto devido à 
elasticidade; Tratamento antialérgico e 
proteção UV fator 50+. Gola estilo role em 
ribana, de alta qualidade. Costuras 
reforçadas com acabamento profissional. 
ESTAMPAS CAMISETA: Brasão GNU 
em 3D, com tecnologia ATK/Dimension 
com block, termotransferido. Aplicação do 
Selo de Formação de Atletas do CBC, 
ME/Lei de Incentivo, grife união e marca 
GNU, em transfer termotransferido, com 
tecnologia spandex. Etiqueta de tamanho 
interna, personalizada com grife GNU, em 
material sintético, com impressão digital. 
 
OBS: Modelagem masculina conforme 
grade de tamanhos especificados no 
layout. 
         Todas as peças de uniformes deverão 
atender modelo, cor, recortes, tamanhos, 
aplicações e medidas das logos conforme 
layout apresentado no edital. 
 
Estas peças atenderão as modalidades 
olímpicas do Grêmio Náutico União, 
sendo elas: Basquete, esgrima, ginástica 
artística, judô, natação, remo, tênis e vôlei. 

UNIDADE 1062 
R$                                                            

82,45 
R$                                          

87.561,90 

04 – 
Uniforme de 
Viagem/Passe
io – Atletas 
Feminino 

Uniforme de Viagem/Passeio 

CAMISETA -  MANGA CURTA 
(VIAGEM/PASSEIO ATLETAS):  
TECIDO: 100% Poliéster com gramatura 
de 130g/m², com tecnologia DRY, que 
permite evaporação rápida do suor, 
proporcionando maior conforto devido à 
elasticidade; Tratamento antialérgico e 
proteção UV fator 50+. Gola estilo role em 
ribana, de alta qualidade. Costuras 
reforçadas com acabamento profissional. 
ESTAMPAS CAMISETA: Brasão GNU 
em 3D, com tecnologia ATK/Dimension 
com block, termotransferido. Aplicação do 
Selo de Formação de Atletas do CBC, 
ME/Lei de Incentivo, grife união e marca 

UNIDADE 780 
R$                                                            

80,76 
R$                                               

62.992,80 



  

 

GNU, em transfer termotransferido, com 
tecnologia spandex. Etiqueta de tamanho 
interna, personalizada com grife GNU, em 
material sintético, com impressão digital. 
 
OBS: Modelagem feminina conforme 
grade de tamanhos especificados no 
layout. 
         Todas as peças de uniformes deverão 
atender modelo, cor, recortes, tamanhos, 
aplicações e medidas das logos conforme 
layout apresentado no edital. 
 
Estas peças atenderão as modalidades 
olímpicas do Grêmio Náutico União, 
sendo elas: Esgrima, ginástica artística, 
ginástica rítmica, judô, natação, remo, 
tênis e vôlei. 

VALOR TOTAL LOTE Nº 6 R$ 174.519,90 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e dezenove reais e noventa centavos) 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 621.129,40 (seiscentos e vinte e um mil, cento e vinte e nove reais e quarenta centavos) 

 
1.2. A aquisição será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, facultando-se ao proponente a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

2. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação baseia-se na parceria firmada entre o Grêmio Náutico União - 
GNU e o Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, oriunda do Ato Convocatório nº 12 publicado pelo 
CBC, que está amparada pela Lei Federal nº 13.756/2018, Programa de Formação de Atletas 
do CBC – PFA, Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos 
Esportivos– RMEE do CBC, e demais normativos internos do CBC aplicáveis. 

2.2. Os recursos lotéricos destinados ao CBC, fiscalizados pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU (art. 25, da Lei 13.756/2018) devem ser aplicados, exclusiva e integralmente, em 
programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação 
de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, de 
participação em eventos esportivos (art. 23, da Lei 13.756/2018). 

2.3. O Comitê, então, editou seu Programa de Formação de Atletas, o qual inseriu a 
aquisição de materiais e equipamentos esportivos como um dos eixos estruturantes das ações 
por ele promovidas. São eixos estruturantes do Programa as competições, os materiais e 
equipamentos esportivos, as equipes técnicas e multidisciplinares e a formação de recursos 
humanos. 



  

 

2.4. De acordo com o PFA, o eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – MEE consiste no 
apoio financeiro aos Clubes para projetos de preparação técnica de atletas, mediante a 
execução descentralizada de recursos, objetivando a aquisição de materiais e/ou 
equipamentos para o esporte. 

2.5. Assim, o CBC, por meio do Ato Convocatório nº 12, convocou os Clubes filiados para 
apresentarem projetos, mediante a celebração de Termos de Execução, que exige a realização 
das aquisições dos itens aprovados, por meio de Listas, sendo obrigatória a modalidade 
Pregão Eletrônico. 

2.6. O Clube dispõe dos recursos financeiros necessários à presente contratação, oriundos 
da Lei Federal nº 13.756/2018, que foram descentralizados pelo CBC no âmbito de Ato 
Convocatório nº 12. 

3. OBJETO 

3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição dos materiais esportivos 
discriminados no item 1.1 deste Termo de Referência, tendo em vista a necessidade atual do 
do GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO – GNU em promover a permanente atualização/modernização 
do seu parque esportivo, proporcionando a continuidade na formação de excelência dos 
atletas que, por meio da oferta de equipamentos e materiais esportivos apropriados, e em 
quantidade suficiente, têm viabilizada a sua evolução por meio da participação intensiva nas 
competições esportivas, sempre observados os princípios do Programa de Formação de 
Atletas do CBC, sendo tais materiais esportivos imprescindíveis para a preparação técnica de 
atletas, por meio da modernização dos parques esportivos. 

4. DO FORNECIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura 
do Termo de Contrato, no seguinte endereço RUA QUINTINO BOCAIÚVA, Nº 500, MOINHOS 
DE VENTO, CEP 90.440-050, PORTO ALEGRE|RS. 

4.2. A forma de fornecimento e os critérios de recebimento do objeto constam do Termo 
de Contrato – Anexo III. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 



  

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado no Termo de Contrato, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/funcionário especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. O Clube não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do correspondente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do(s) material(is) esportivos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local(is) constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; número do processo de 
contratação de origem e da parceria com o CBC (Termo de Execução); 

6.1.1.1. O(s) item(ns) deve(m) estar acompanhado(s) do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

6.1.2. Responsabilizar-se, durante o período de garantia e nos termos da lei, pelos vícios e 
danos decorrentes do(s) item(ns); 



  

 

6.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o(s) item(ns) com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

6.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de aquisição; 

6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado nos termos da Minuta de Contrato – Anexo III. 

7.2. Não será admitido o reajuste dos valores dos materiais esportivos constantes da Ata de 
Sessão do presente certame. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente certame. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos no processo de aquisição original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do 
Clube à continuidade do contrato. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução ocorrerá nos termos da Minuta de Contrato – Anexo III. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. O pagamento será realizado nos termos da Minuta de Contrato – Anexo III. 

12. DAS SANÇÕES 



  

 

12.1. As sanções serão aplicadas nos termos da Minuta de Contrato – Anexo III. 

 



  

 

LAYOUT DOS UNIFORMES 
 
CAMISETA MASCULINA - ATLETA 
 

 



  

 

CAMISETA FEMININA – ATLETA 

 
 
 



  

 

CAMISA MASCULINA – EQUIPE DE APOIO 

 
 
 



  

 

CAMISA FEMININA – EQUIPE DE APOIO 

 



  

 
 



  

 
 



  

 

 



  

 
 



  

 
 


